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Denomina de Travessa Maria Olinda de 
Almeida uma via ainda sem denominação 
oficial, situada no Distrito de Parajuru, 
Município de Beberibe/CE, conforme croqui de 
localização em anexo. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE DECRETA: 

Art. 12 Fica denominada de Travessa Maria Olinda de Almeida uma via ainda sem 
denominação oficial, situada no Distrito de Parajuru, Município de Beberibe/CE, conforme 
croqui de localização em anexo. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE, EM 16 DE MARÇO DE 
2026. 

VANDO GARCIA DE LIMA 
Vereador de Beberibe/CE 
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 034/2026 
De autoria do Vereador Vando Garcia de Lima 
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